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006 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião 
I - Áreas Regionais da Capital, da Grande São Paulo, de Santos 
e de Vale do Ribeira)

Inscrição Nome documento resultado
53515021 CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA 41636578 Enqua-

drado
56065140 HELENO DA SILVA 26123903X Não Enquadrado
53615328 JACKSON SANTOS DE OLIVEIRA 12074678 Não 

Enquadrado
53582438 LEONARDO MOTTA DE JESUS 13306364 Enqua-

drado
55185207 MARCELO O NASCIMENTO RODRIGUES 

18.513.881 Enquadrado
56142919 WILLIAN DA COSTA JANGO 48531094 Enqua-

drado
007 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião 

II - Áreas Regionais de Campinas e de Taubaté)
Inscrição Nome documento resultado
55259634 FRANCISCO CLAUDIO DE MENEZES 27221446 

Enquadrado
53599284 JEFFERSON LEANDRO DA SILA GUERRA 

44682540 Não Enquadrado
54382955 OSONOS DE CARVALHO 03726685304 Enqua-

drado
008 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião 

III - Áreas Regionais de Piracicaba e de Sorocaba)
Inscrição Nome documento resultado
53780884 CARLOS EDUARDO PEREIRA 29546619 Enqua-

drado
009 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião 

IV - Áreas Regionais de Araçatuba, de Bauru e de Presidente 
Prudente)

Inscrição Nome documento resultado
54222559 ANDERSON JOSE DOS SANTOS 33594156 Enqua-

drado
010 - Auxiliar de Promotoria I - Encanador (Macrorregião 

V - Áreas Regionais de Franca, de Ribeirão Preto e de São José 
do Rio Preto)

Inscrição Nome documento resultado
53804236 MAURICIO RODRIGUES RAMOS 10849454 

Enquadrado
54017491 WELINGTON JHON DA SILVA 8794416 Enqua-

drado
011 - Auxiliar de Promotoria I - Marceneiro (Macrorregião 

I - Áreas Regionais da Capital, da Grande São Paulo, de Santos 
e de Vale do Ribeira)

Inscrição Nome documento resultado
55822860 ADELSON RODRIGUES DA SILVA 23770780 

Enquadrado
55284272 JOELIGTON JOAQUIM DOS SANTOS 49420791 

Enquadrado
55875653 LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO 21708801 

Enquadrado
54341396 WILLIAM ALVES 16623033 Não Enquadrado
012 - Auxiliar de Promotoria I - Pedreiro (Macrorregião 

I - Áreas Regionais da Capital, da Grande São Paulo, de Santos 
e de Vale do Ribeira)

Inscrição Nome documento resultado
53528840 ADRIANO GOMES IZIDORO 38520646 Enqua-

drado
56085613 ANTONIO JOSE LUCENA DE OLIVEIRA 25826987X 

Não Enquadrado
53588592 DORIEDSON FERREIRA CAMPOS 23724938 Não 

Enquadrado
55046215 DOUGLAS CRISOSTOMO DOS SANTOA 39142181 

Não Enquadrado
55064817 EDMILSON AUGUSTO DE OLIVEIRA 247920058 

Enquadrado
55992897 EDMILSON DO NASCIMENTO SILVA 532907681 

Enquadrado
53540450 EDVALDO BARBOSA DA SILVA 297672095 

Enquadrado
55020054 ERIC RODRIGUES DE JESUS 35737051X Enqua-

drado
56239564 GERSON PEREIRA DUARTE 2028982953 Enqua-

drado
56223218 LUCAS NASCIMENTO DOS SANTOS 33853215 

Enquadrado
55622909 LUIS VIEIRA DA SILVA 18990260 Não Enqua-

drado
54743907 MARCELO ALVES 39114531 Enquadrado
56301189 MAXIMIANO REIS IRENO PEREIRA DO NASCI-

MENTO 46922498 Enquadrado
54072379 ROBERTO DOS SANTOS GALINDO 30202365 

Não Enquadrado
53944445 VALDOMIRO DE OLIVEIRA SILVA 55082511 Não 

Enquadrado
013 - Auxiliar de Promotoria I - Pintor (Macrorregião I - 

Áreas Regionais da Capital, da Grande São Paulo, de Santos e 
de Vale do Ribeira)

Inscrição Nome documento resultado
54289297 ADELAIDO GONCALVES DA MOTA FILHO 

44898847 Enquadrado
55756034 ALFREDO DE OLIVEIRA GONCALVES 25504230 

Enquadrado
55994962 CARLOS CASTRO FREIRE 36090571 Enquadrado
55843140 CLEBSON DE SOUZA AQUINO 50058041 Enqua-

drado
53610504 FELIPE DOS SANTOS OLIVEIRA LIMA 363350263 

Enquadrado
53544587 ISRAEL LUCIANO DA SILVA PEREIRA 29510005 

Enquadrado
56229844 JEAN REZENDE SANTANA 338799 Não Enqua-

drado
53655648 KELVIN MARCELINO DE SOUZA 35412407 

Enquadrado
55822479 KLEBERSON CLAUDIO DA SILVA 448609101 

Enquadrado
56072279 LEONARDO SAMPAIO 453716428 Enquadrado
56143265 MARIANA SOUZA SANTOS 41632908 Não 

Enquadrado
55057985 MICHEL PLATINI SOUZA DAMASCENO 09924605 

Não Enquadrado
55626033 TADEU GOMES NUNES 19185320 Não Enqua-

drado
014 - Auxiliar de Promotoria I - Serralheiro (Macrorregião 

I - Áreas Regionais da Capital, da Grande São Paulo, de Santos 
e de Vale do Ribeira)

Inscrição Nome documento resultado
53958020 EVANDRO PEREIRA REIS 41011462 Não Enqua-

drado
54837200 MARCO ANTONIO DO CARMO 34574769 Enqua-

drado
56177976 ORANDI DA SILVA 33623658 Enquadrado

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

 UG LIQUIDANTE NÚMERO PD VALOR

290101 2021PD00499 R$ 14.369,70

V – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado da seguinte 
forma:

1.1. Arquivo único (em formato pdf) postado no ato da 
inscrição.

VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Análise de Currículo - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos – 

Eliminatório.
VII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida, sendo que a nota mínima para habilita-
ção será de 5 (cinco) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.
VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas à análise do currículo, no prazo de 3 dias úteis, 
contados da data da publicação do resultado, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no título “III”, 
DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÕES E IMPEDIMENTOS.

Obs: A não apresentação dos documentos na data de 
admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do processo seletivo.

A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 6 

(seis) meses, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
administração.

A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 14 de junho de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
EDITAL Nº 06/2021
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS CAN-

DIDATOS CLASSIFICADOS NA LISTA PROVISÓRIA ESPECIAL DE 
CANDIDATOS NEGROS

A Promotora de Justiça PATRÍCIA DE CARVALHO LEITÃO, 
Presidente da Comissão Especial de Seleção Pública do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, constituída com 
a finalidade de realizar concurso público para provimento de 
cargos de AUXILIAR DE PROMOTORIA I, nas especialidades de 
ELETRICISTA, ENCANADOR, MARCENEIRO, PEDREIRO, PINTOR 
e SERRALHEIRO, objeto do Edital de Abertura nº 01/2019, 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo – D.O.E. 
(Executivo, Caderno 1, Seção Concursos), em 09 de abril de 
2019, e rerratificado em 22 de fevereiro de 2020 (republicado 
em 18 de agosto de 2020), DIVULGA, no anexo único que 
integra este Edital, o resultado da avaliação, realizada pela 
Comissão de Avaliação designada pela Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – VUNESP, dos candidatos classificados na Lista Provi-
sória Especial de Candidatos Negros, nos termos dos itens 5.8 
a 5.10 do Edital de Abertura.

O candidato não enquadrado na condição de negro terá 
acesso à decisão fundamentada da Comissão de Avaliação por 
meio do site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, aces-
sando a “Área do Candidato” e selecionando o link “Comissão 
de Avaliação”.

O processamento de eventuais insurgências deve obedecer 
ao disposto no Capitulo VI do Edital de Abertura.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

São Paulo, aos 14 de junho de 2021.
ANEXO ÚNICO
001 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião 

I - Áreas Regionais da Capital, da Grande São Paulo, de Santos 
e de Vale do Ribeira)

Inscrição Nome documento resultado
56283580 CARLOS HENRIQUE CORREA VIANA DA SILVA 

20186131 Enquadrado
55641636 DANIEL BERNARDO DOS SANTOS 43590429 

Não Enquadrado
53689909 EDIMAR DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS 

47476686 Enquadrado
53794931 FELIPE SILVA BENTO 26424991 Enquadrado
53555899 FILIPE GOMES SILVA DE CASTRO 38177352 

Enquadrado
55057306 JACKSON DOS SANTOS ANDRADE 44721046 

Não Enquadrado
53581792 JOAO PAULO SILVA GOMES 408492594 Enqua-

drado
56300735 LUCIANO ALVES DA SILVA 28274330 Não Enqua-

drado
56262949 PETERSON ROCHA DA CRUZ RICARDO 41881108 

Enquadrado
55866573 RAFAEL CALAZANS SANTOS 49835133 Enqua-

drado
53592107 RENAN MARCO SILVA PEREIRA 55512046 Não 

Enquadrado
56299273 ROBSON DOS SANTOS 45055487 Não Enqua-

drado
002 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião 

II - Áreas Regionais de Campinas e de Taubaté)
Inscrição Nome documento resultado
53513614 CÍCERO EVALDO ALVES DE SALES 65056416 

Não Enquadrado
56195591 LINDOMAR DA SILVA CARVALHO 06627745 

Enquadrado
003 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião 

III - Áreas Regionais de Piracicaba e de Sorocaba)
Inscrição Nome documento resultado
56026331 CRISTIANO ROGERIO DOS SANTOS 1525634 

Enquadrado
53608291 PAULO HENRIQUE REIS DA SILVA 46665290 

Enquadrado
004 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião 

IV - Áreas Regionais de Araçatuba, de Bauru e de Presidente 
Prudente)

Inscrição Nome documento resultado
56039727 ISAAC VINICIUS DOS SANTOS MORENO 

46268918 Enquadrado
54812771 JEFTE DE SOUZA MARQUES 44622127 Enqua-

drado
55953298 PEDRO AUGUSTO NONATO DA COSTA 33713502 

Não Enquadrado
005 - Auxiliar de Promotoria I - Eletricista (Macrorregião 

V - Áreas Regionais de Franca, de Ribeirão Preto e de São José 
do Rio Preto)

Inscrição Nome documento resultado
53515528 LUIZ FERNANDO MAGALHAES 33337825 Enqua-

drado

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os candidatos poderão apresentar pedido de revisão de 

notas atribuídas à análise do currículo, no prazo de 3 dias úteis, 
contados da data da publicação do resultado, em requerimento 
dirigido ao Diretor Presidente da Fundação.

No momento da admissão o candidato aprovado deverá 
apresentar todos os documentos relacionados no título “III”.

Obs: A não apresentação dos documentos na data de 
admissão, a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidade de 
tais documentos, implicarão em insubsistência da inscrição e de 
todos os atos decorrentes do processo seletivo.

A admissão obedecerá a rigorosa ordem de classificação.
O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 6 

(seis) meses, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
administração.

A inscrição implicará no conhecimento das presentes 
Instruções e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

Botucatu, 14 de junho de 2021.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Jr.
Diretor Presidente
FAMESP
 Edital 769/2021 – FAMESP – RH
ATENÇÃO: SÓ SERÃO PONTUADOS OS CURRÍCULOS COM 

COMPROVANTES ANEXOS.
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas inscrições PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA, através de processo seletivo de pessoal, emergencial 
simplificado, para enfrentamento da covid19, através de aná-
lise de currículo, para a função de FONOAUDIÓLOGO (PRAZO 
DETERMINADO) , para trabalho em Regime C.L.T., em jornada 
de trabalho 40 (quarenta) horas semanais, para prestar serviços 
no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu 
e demais unidades com as quais o Hospital das Clínicas e a 
FAMESP mantenha vínculo na cidade de Botucatu - SP.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, prorrogáveis se de interesse 
da instituição.

OBSERVAÇÃO:
1. Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 

horários determinados pela Direção da Unidade Contratante, 
podendo variar em períodos diurnos, noturnos, mistos ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana incluindo sába-
dos, domingos e feriados.

I - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida, é de R$ 2.463,47 (dois mil quatrocentos e sessenta e 
três reais e quarenta e sete centavos).

II - DAS INSCRIÇÕES
1) - As inscrições serão realizadas via internet através do 

site: www.famesp.org.br; no período de 18 a 21 de junho de 
2021.

2) - Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 
para acesso à internet no Recursos Humanos da FAMESP (Botu-
catu), sito na Rodovia João Butignolli, s/nº, com entrada ao lado 
da Portaria Principal da FMB do Campus Universitário da Unesp 
Distrito de Rubião Junior s/n.,

3) - O candidato que não tiver acesso próprio à internet 
pode também efetivar sua inscrição por meio de serviços 
públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 
disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em 
todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do 
Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido a 
todo cidadão.

4) - Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

III - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÕES E IMPEDIMENTOS
1) - Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 

www.famesp.org.br.
2) - Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado 

na internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, 
que possui os demais documentos, abaixo discriminados, com-
probatórios das condições exigidas:

 - Ser brasileiro;
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Possuir Certificado de Conclusão de Curso em Nível 

Superior em Fonoaudiologia, no ato da admissão;
 - Possuir Registro no CRF – Conselho Regional de Fonoau-

diologia, no ato da admissão;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não serão recebidas inscrições por via postal.
2. Não será cobrada taxa de inscrição.
3. A não apresentação dos documentos solicitados na data 

da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregula-
ridades de tais documentos, implicarão no cancelamento da 
inscrição e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

4. A não apresentação dos documentos relacionados no 
item III na data da admissão, a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão em insubsistência 
da inscrição e de todos os atos decorrentes no processo seletivo.

IV - DA ANÁLISE DO CURRÍCULO
O currículo documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da inscrição, será analisado e pontuado considerando:
1. Experiência de atuação como fonoaudiólogo hospitalar – 

total 30 pontos (10 pontos por ano);
2. Experiência de atuação como fonoaudiólogo hospitalar 

em Unidades de Terapia Intensiva – total 15 pontos (5 pontos 
por ano);

3. Experiência de atuação como fonoaudiólogo em qualquer 
serviço – total 10 pontos (5 pontos por ano);

4. Aprimoramento Profissional na área a qual concorre - 10 
pontos;

5. Especialização na área na qual concorre - 10 pontos;
6. Cursos concluídos na área a qual concorre, com duração 

mínima de 10 horas – total 15 pontos (3 pontos para cada curso)
7. Participação em eventos científicos na área a qual concor-

re – total 10 pontos (1 ponto para cada evento)
Observação: Serão válidos como experiência declarações 

expedidas por pessoa jurídica em papel timbrado com carimbo 
e assinatura de pessoa legalmente constituída ou registro em 
carteira de trabalho profissional.

O currículo (devidamente documentado ‘com cópia sim-
ples dos documentos citados) deverá ser entregue no ato da 
inscrição.

O currículo deverá ser elaborado de acordo com os cri-
térios de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito 
acima, NÃO SENDO NECESSÁRIO acrescentar outros títulos/
experiências.

Não serão aceitos currículos entregues posteriormente e 
nem inclusão ou exclusão de documentos.

Somente serão considerados títulos os que estiverem devi-
damente documentados (cópia simples).

Não serão aceitas inscrições sem apresentação de currículo

 Edital 768/2021 – FAMESP - RH
ATENÇÃO: SÓ SERÃO PONTUADOS OS CURRÍCULOS COM 

COMPROVANTES ANEXOS.
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

torna público, para conhecimento dos interessados, que encon-
tram-se abertas inscrições PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA, através de processo seletivo de pessoal, emergencial 
simplificado, para enfrentamento da covid19, através de análise 
de currículo, para a função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
(PRAZO DETERMINADO), para trabalho em Regime C.L.T., em 
jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais, para prestar 
serviços no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu e demais unidades com as quais o Hospital das Clínicas 
e a FAMESP mantenha vínculo na cidade de Botucatu - SP.

OBSERVAÇÃO: A duração do contrato determinado poderá 
ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, prorrogáveis se de interesse 
da instituição.

Os admitidos deverão exercer suas funções dentro dos 
horários determinados pelo Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Botucatu ou Direção do Serviço de Lotação, 
podendo variar em períodos diurnos, noturnos, mistos ou na 
forma de revezamento, durante toda a semana incluindo sába-
dos, domingos e feriados.

I - DO SALÁRIO
1. O Salário mensal inicial em jornada completa de 40 

(quarenta) horas semanais para a função em regime C.L.T. acima 
referida, é de R$ 1.592,70 (um mil quinhentos e noventa e dois 
reais e setenta centavos).

II - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas via internet através do site: 

www.famesp.org.br; no período de 18 a 21 de junho de 2021.
2. Serão disponibilizados postos de Ajuda ao Candidato, 

para acesso à internet no setor de Recursos Humanos da 
FAMESP (Botucatu), sito na Rodovia João Butignolli, s/nº, com 
entrada ao lado da Portaria Principal da FMB do Campus Univer-
sitário da Unesp Distrito de Rubião Junior s/n. - SP.

3. O candidato que não tiver acesso próprio à internet pode 
também efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos, 
tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regi-
ões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. Esse 
programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.

4. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadastro 
e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP em um dos 
endereços disponíveis no site: www.acessasaopaulo.sp.gov.br

III - DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E IMPEDIMENTOS
1. Para se inscrever o candidato deverá:
1.1. Preencher o formulário de inscrição, disponível no site 

www.famesp.org.br:
1.2. Acompanhar o andamento da Inscrição através do site: 

www.famesp.org.br.
1.3. NÃO HAVERÁ COBRANÇA DE TAXA DE INSCRIÇÃO.
OBS: Só serão considerados inscritos os candidatos que 

cumprirem os itens (1.1.; 1.2. e 1.3.), conforme descritos acima.
2. Ao preencher o formulário de inscrição disponibilizado na 

internet, o candidato estará assumindo, sob as penas da lei, que 
possui os demais documentos, abaixo discriminados, comproba-
tórios das condições exigidas:

 - Ser brasileiro;
 - Possuir 18 anos completos, no ato da admissão;
 - Possuir escolaridade referente ao Ensino Médio Completo 

(2º grau), (no ato da admissão);
 - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
 - Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo 

masculino;
 - Possuir certificado de Conclusão de Técnico de Enferma-

gem devidamente registrado no COREN (no ato da admissão);
 - Possuir cédula de identidade profissional válida (COREN), 

(no ato da admissão);
 - Estar em dia com a anuidade e obrigações junto ao 

COREN (no ato da admissão);
 - Gozar de boa saúde física e mental;
 - Não possuir registro de antecedentes criminais, achando-

-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 - Conhecer e estar de acordo com as instruções do Pro-

cesso Seletivo.
OBSERVAÇÕES:
1. Não serão recebidas inscrições por via postal.
2. As inscrições feitas com cheque ou depósito eletrônico 

somente serão consideradas efetivas após compensação dos 
mesmos.

3. A não apresentação dos documentos solicitados na data 
da admissão ou a inexatidão das afirmativas e ou irregularida-
des de tais documentos implicarão no cancelamento da inscrição 
e de todos os atos decorrentes do processo seletivo.

4. A não apresentação dos documentos relacionados no 
item III-2 na data da admissão, a inexatidão das afirmativas e ou 
irregularidades de tais documentos implicarão em insubsistência 
da inscrição e de todos os atos decorrentes no processo seletivo.

5. Não serão recebidas inscrições por via postal.
IV - DA ANÁLISE DO CURRÍCULO
O currículo documentado, obrigatoriamente entregue no 

ato da inscrição, será analisado e pontuado considerando:
1) Experiência comprovada como Técnico de Enfermagem 

em serviços hospitalares (até 2 anos) - 40 pontos
2) Experiência comprovada como Técnico de Enfermagem 

em serviços de saúde extra hospitalar (até 2 anos) - 30 pontos
3) Tempo de atuação como Técnico de Enfermagem (maior 

que 2 anos) - 25 pontos
4) Diploma de Técnico de Enfermagem com certidão de 

cadastro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN-SP) - 3 
pontos

5) Diploma de Técnico de Enfermagem com registro no Con-
selho Regional de Enfermagem (COREN-SP) - 2 pontos

Nota: A certidão que se refere ao item 4 está disponível 
no seguinte endereço eletrônico: https://portal.coren-sp.gov.br/

Observação: Serão válidos como experiência declarações 
expedidas por pessoa jurídica em papel timbrado com carimbo 
e assinatura de pessoa legalmente constituída ou registro em 
carteira de trabalho profissional.

O currículo (devidamente documentado ‘com cópia sim-
ples dos documentos citados) deverá ser entregue no ato da 
inscrição.

O currículo deverá ser elaborado de acordo com os cri-
térios de julgamento, agrupados em itens, conforme descrito 
acima, NÃO SENDO NECESSÁRIO acrescentar outros títulos/
experiências.

Não serão aceitos currículos entregues posteriormente e 
nem inclusão ou exclusão de documentos.

Somente serão considerados títulos os que estiverem devi-
damente documentados (cópia simples).

Não serão aceitas inscrições sem apresentação de currículo
V – DO ENVIO DO CURRÍCULO
1. O currículo devidamente documentado, ou seja, com 

cópia de todos os itens citados deverá ser enviado da seguinte 
forma:

1.1. Arquivo único (em formato pdf) postado no ato da 
inscrição.

VI - DO CRITÉRIO DA SELEÇÃO
1. Análise de Currículo - De 0 (zero) a 100 (cem) pontos – 

Eliminatório.
VII – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 

com a nota final obtida, sendo que a nota mínima para habilita-
ção será de 2 (dois) pontos.

2. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 
para admissão, sucessivamente, o candidato que:

tiver maior idade.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Realce
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